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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
 
Medida Provisória nº 679, de 23.6.2015 - Dispõe sobre autorização para a realização de obras e serviços 
necessários ao fornecimento de energia elétrica temporária para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016, de que trata a Lei no 12.035, de 1o de outubro de 2009, e altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida e sobre a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas, a Lei nº 12.035, de 2009, que institui o Ato Olímpico, e a Lei 
nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública. 
 
Medida Provisória nº 678, de 23.6.2015 - Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas. 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS TJERJ*   

 
 

Museu da Justiça de Niterói recebe alunos de colégios estaduais 
 
Dirigentes de clubes cariocas acreditam que a violência ocorre mais fora do que dentro dos estádios 
 
Corregedor eleitoral participa do 36º Encontro do Colégio de Corregedores 
 
Museu da Justiça recebe alunos da Universidade Estácio de Sá 

Fonte: DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*   

 
 
Intimação pessoal com entrega dos autos é prerrogativa da Defensoria Pública, decide 2ª Turma 
 
Constitui prerrogativa da Defensoria Pública a intimação pessoal para todos os atos do processo, mediante 
a entrega dos autos, sob pena de nulidade. Com esse entendimento, em decisão unânime, a Segunda 
Turma afastou a intempestividade de um recurso de apelação interposto ao Superior Tribunal Militar (STM) 
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e concedeu o Habeas Corpus (HC) 125270 para determinar que a apelação de um condenado, assistido 
pela Defensoria Pública da União (DPU), seja submetida a novo julgamento. 
 
Na decisão tomada na terça-feira (23), o ministro Teori Zavascki destacou que a prerrogativa de intimação 
pessoal dos membros da Defensoria Pública tem amparo no artigo 370, parágrafo 4º, do Código de 
Processo Penal; no artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 1.060/1950; e no artigo 44, inciso I, da Lei Complementar 
80/1994. 
 
Processo: HC 125270 
Leia mais... 
 
 
Cinco novas súmulas vinculantes são publicadas no DJe do Supremo 
 
O Supremo Tribunal Federal publicou na edição da terça-feira (23) do Diário da Justiça Eletrônico (DJe) 
cinco novas súmulas vinculantes aprovadas pelo Plenário da Corte nos dias 17 e 18 de junho.  
 
A partir da publicação, as súmulas vinculantes passam a vigorar com força normativa e devem ser aplicadas 
pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal. O objetivo das decisões vinculadas é dar agilidade na tramitação de processos e 
evitar o acúmulo de demandas sobre questões idênticas e já pacificadas no STF. 
 
As novas súmulas publicadas tratam de direito comercial (SV 49), tributário (SVs 50 e 52), administrativo 
(SV 51) e trabalhista (SV 53). 
 
Confira abaixo os novos verbetes: 
 
Súmula vinculante nº 49 – Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de 
estabelecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área. 
 
Súmula vinculante nº 50 – Norma legal que altera o prazo de recolhimento de obrigação tributária não se 
sujeita ao princípio da anterioridade. 
 
Súmula vinculante nº 51 – O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/1993 
e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações 
decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais. 
 
Súmula vinculante nº 52 – Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades referidas pelo artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição 
Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram 
constituídas. 
 
Súmula vinculante nº 53 – A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso VIII, da 
Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da 
condenação constante das sentenças que proferir e acordos por ela homologados. 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Direito de quitar dívida antes da arrematação não pode premiar inadimplência de má-fé  
 

Ao julgar recurso interposto por particular contra instituição financeira, a Terceira Turma decidiu que, uma 
vez configurada a conduta abusiva do devedor, pode ser afastado seu direito à quitação do débito antes da 
assinatura do termo de arrematação. 
 
Para o colegiado, uma dessas condutas abusivas é a propositura de ação de consignação sem a prévia 
recusa do recebimento por parte do banco, com o objetivo de cumprir o contrato de forma diversa da 
acordada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro e do terceiro de boa-fé que 
arrematou o imóvel. 
 
De acordo com o processo julgado, a devedora pagou apenas oito das 240 prestações do contrato. Após 
sete anos sem pagar, propôs ação de consignação contra a instituição financeira, com a pretensão de 
depositar integralmente o saldo devedor e assim quitar o imóvel, objeto de alienação fiduciária. 
 
Portanto, segundo o relator, até o término dessa segunda fase – assinatura do termo de arrematação –, o 
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devedor fiduciário pode quitar a dívida. Essa garantia protege o devedor da onerosidade do meio executivo 
e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa, que é o recebimento do valor contratado. 
 
Contudo, segundo o relator, a situação retratada nos autos é atípica e afronta o dever de atuação leal e 
proba imposto aos contratantes pelo artigo 422 do Código Civil. No caso, já houve a aquisição do imóvel por 
terceiro de boa-fé, o qual, mesmo após a arrematação na forma do edital e da lei, ainda não conseguiu a 
imissão na posse. 
 
A turma concluiu que a propositura da ação de consignação sem prévia recusa do recebimento inviabilizou 
o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da 
alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 
 
Leia o voto do relator.  
 
Processo: REsp 1518085 
Leia mais... 
 
 
STJ admite retirada de sobrenome em virtude de casamento  
 
É possível suprimir sobrenome materno por ocasião do casamento, desde que demonstrado justo motivo e 
que não haja prejuízo a terceiros. A decisão é da Terceira Turma, que entendeu que a supressão 
devidamente justificada efetiva importante direito da personalidade, desde que não prejudique a plena 
ancestralidade nem a sociedade. 
 
A ação foi iniciada com a solicitação de retirada do sobrenome materno e paterno da certidão de casamento 
da mulher por não representar sua legítima vida familiar. A sentença e o acordão do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina admitiram que fosse retirado o sobrenome materno, porém mantido pelo menos o paterno, 
possibilitando o acréscimo dos sobrenomes do marido. 
 
De acordo com o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator do recurso, a alteração do registro civil é 
admitida em caráter excepcional, por decisão judicial, nas hipóteses legais, devendo ser justificada e não 
prejudicar terceiros. 
 
Segundo o ministro, apesar de o artigo 57, parágrafo 2º, da Lei 6.015/73 – Lei de Registros Públicos – 
e artigo 1.565, parágrafo 1º, do Código Civil expressarem apenas a possibilidade de acréscimo ao nome de 
quaisquer um dos noivos, a interpretação jurisprudencial caminha para outra solução. 
 
Villas Bôas Cueva explicou que o nome deve retratar a “própria identidade psíquica do indivíduo” e que sua 
função é “identificar o núcleo familiar da pessoa”, de forma a evidenciar “a verdade real”, ou seja, a unidade 
familiar no caso concreto. 
 
Ele assegurou que não existe no ordenamento jurídico qualquer impedimento para a supressão de apenas 
um dos sobrenomes. Conforme os autos, o pedido foi justificado no fato de a requerente ter sido renegada 
durante a vida por sua família materna. Além disso, a supressão do sobrenome “não impedirá sua 
identificação no âmbito social e realiza o princípio da autonomia de vontade”, afirmou o relator, confirmando 
a decisão do TJSC.  
 
Processo: REsp 1433187 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo de Direito Civil nos respectivos temas:  

 
 
• Direito Civil 
 
Direitos da Personalidade 
Registro Civil - Alteração 
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Direito de Vizinhança 
Poluição Sonora 
 
Guarda 
Suprimento Judicial de Consentimento para Viagem ao Exterior - Mudança de 
Domicílio 
 
Posse 
Função Social da Posse 
 
Propriedade 
Usucapião Ordinário e Extraordinário 
 
Proteção da Pessoa dos Filhos 
Alienação Parental 
 
 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada.  
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0415613-70.2012.8.19.0001 – rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo, j.18.06.2015 e p. 22.06.2015 

Apelação Cível. Ação Declaratória c/c Indenização por Danos Materiais. Relação de Consumo. 
Competência da Câmara Especializada. Instituição financeira. Saques da conta de poupança. 
Questionamento suscitado pelo poupador, na via administrativa, acerca da legitimidade e validade das 
retiradas. Responsabilidade objetiva da fornecedora do serviço. Ausência absoluta de prova sobre a 
identidade da pessoa que promoveu o levantamento dos valores cuja restituição pretende a Demandante. 
Recorrente que dispõe de todo o aparato tecnológico necessário ao desenvolvimento de sua atividade 
empresarial. Princípio da Carga Dinâmica da Prova. Falha de segurança na relação de consumo. Risco do 
empreendimento. Serviço defeituoso. Fortuito interno. Súmula nº 479 do STJ. Dano material demonstrado. 
Pretensão recursal de manifesta improcedência. Manutenção da sentença. Negativa de seguimento ao 
recurso, na forma do art. 557, caput, do CPC. 
 
Leia mais...  
 
 
 

Fonte: EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*   
Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ  
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VOLTAR AO TOPO 

EMENTÁRIOS*    
Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 8, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a autorização judicial para 
antecipação terapêutica do parto de gêmeos siameses portadores de gemelaridade imperfeita, bem como 
atentado violento ao pudor, com violência presumida, por não poder a vítima oferecer resistência. 

 

Fonte: TJERJ 

 

 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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